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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7041/2013

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE, TRANSFORMA, CRIA E EXTINGUE
CARGOS E INSTITUI AS ESCALAS DE VENCIMENTOS
BÁSICOS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas, aprova e O

Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a reorganização administrativa da Câmara Municipal de Pouso
Alegre, transforma, cria e extingue cargos € institui as escalas de vencimentos básicos.

Do Quadro de Pessoal Efetivo

Art. 2º - Os cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Pouso Alegre são distribuídos em 4 (quatro) grupos organizacionais, agrupados
segundo o nível de escolaridade exigido para acesso ao cargo público, conforme Anexo I, e na

forma descrita:

I - Nível fundamental: cargos de nível fundamental completo e incompleto, cujos requisitos de
escolaridade para ingresso são o curso de ensino fundamental incompletocomposto pelos cargos
de Auxiliar de Manutenção, Auxiliar de Serviços Gerais e Copeira; e ensino fundamental
completo composto pelos cargos de Auxiliar Administrativo, Motorista e Zelador Patrimonial.

II — Nível médio: cargos de nível médio, cujos requisitos de escolaridade para ingresso são O

curso de ensino médio, correlacionado com a especialidade, se for o caso, composto pelos cargos
de Agente Administrativo, Agente Cultural, Agente Legislativo, Agente da Tecnologia de

Informação, Auxiliar de Contabilidade e Recepcionista.

[HI - Nível técnico: cargos de nível técnico, cujos requisitos de escolaridade para ingresso são O

curso técnico equivalente, correlacionado com a especialidade, se for o caso, composto pelo

cargo de Técnico de Contabilidade.

IV - Nível superior: cargos de nível superior, cujos requisitos de escolaridade para ingresso são
o curso de ensino superior, correlacionado com a especialidade, se for o caso, composto pelos
cargos de Analista de Recursos Humanos, Analista Legislativo, Analista de Comunicação Social,

Contador, Procurador, SecretárioGeral.

$ 1º - Os cargos previstos nos incisos 1 e III serão extintos com a vacância em virtude de

exoneração, demissão, aposentadoria, morte ou outra forma prevista na legislação.  
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$ 2º - As carreiras de Agente Legislativo e Auxiliar de Contabilidade, previstas nos incisos II,
serão extintas com a vacância de seus respectivos cargos em virtude de exoneração, demissão,

aposentadoria, morte ou outra forma prevista na legislação.

$ 4º - Além dos requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos efetivos previstos neste
artigo, poderão ser exigidos formação especializada, experiência e registro profissional a serem
definidos em regulamento e especificadosem edital de concurso.

Art. 3º - As carreiras previstas no artigo anterior serão organizadas em classes e padrões de
vencimento, na forma do Anexo II desta Lei, com os respectivos símbolos, índices e valores de

vencimento básico.

Art. 4º - Fica criado o cargo de provimento efetivo de Analista de Recursos Humanos, que
integrará o grupo organizacional de nível superior, conforme previsto no inciso IV do art. 1º

desta Lei, com vencimento básico inicial previsto Anexo 1, e atribuições e requisitos mínimos

para provimento definidos em regulamento específico.

Art. 5º - Fica criado o cargo de provimento efetivo de Contador, que integrará o grupo
organizacional de nível superior, conforme previsto no inciso IV do art. 1º desta Lei, com
vencimento básico inicial previsto no Anexo I, e atribuições e requisitos mínimos para

provimento definidos em regulamento específico.

Art. 6º - O cargo de provimento efetivo de Vigia, constante do grupo organizacional de nível
fundamental, e criado através da Resolução nº 887/2001, fica transformado no cargo efetivo de

Zelador Patrimonial, pertencente ao grupo organizacional de nível fundamental, conforme
previsto no inciso 1 do art. 1º desta Lei, com vencimento básico inicial previsto Anexo I, e

atribuições definidas em regulamento específico.

Art. 7º - A denominaçãodos cargos de Técnico Legislativo e Assistente de Comunicação Social,
criados pela Resolução 1126/2010, fica alterada, respectivamente, para Analista Legislativo e

Analista de Comunicação Social.

Parágrafo único — Os cargos de Analista Legislativo e Analista de Comunicação Social ficam
com os vencimentos básicos previstos no Anexo I desta Lei, e atribuições e requisitos mínimos

para provimento definidos em regulamento específico.

Art. 8º - Os servidores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pouso Alegre
cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos
cargos, conforme Anexo I, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de trinta horas e

observado o limite mínimo de seis horas diárias.

Art. 9º - O servidor efetivo ocupante do cargo de Procurador poderá optar, pelo regime de

dedicação integral.

$1º - O regime de dedicação integral mencionado no capui impede o Procurador de atuar em

causas judiciais de que não seja parte a Câmara Municipal de Pouso Alegre.   
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$2º - O regime de dedicação integral não impede a atuação do Procurador:

I- em causa própria;

II — em causas de parente em linha reta, ou colateral até o segundo grau;

HI - em causas ajuizadas antes da opção pelo regime.

$3º - O Procurador que optar pelo regime de dedicação integral será dispensado do controle de
frequência através de registro de ponto, fazendo jus a um adicional de 30% sobre seu vencimento
básico, no momento da opção, estando vedado o recebimento de horas extras.

$4º - O Procurador que optar pelo regime de dedicação integral não poderá retornar ao regime
original de 20 horas semanais.

Do Ingresso na Carreira

Art. 10 - O ingresso em quaisquer dos cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de

Pessoal da Câmara Municipal de Pouso Alegre dar-se-á na primeira faixa de vencimento da

primeira classe, após aprovação em concurso público, de provas ou de provase títulos, conforme
Anexo I, ressalvadas as hipóteses de enquadramento.

Da Remuneração

Art. 11 - A remuneração dos cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal de Pouso Alegre é composta pelo vencimento básico do cargo, acrescida das

vantagens pecuniárias eventuais ou permanentes estabelecidas em Lei.

$ 1º - A participação do servidor da Câmara Municipal de Pouso Alegre nas Comissões
Permanentes ou Temporárias de Servidores existentes e que forem criadas por determinação
interna, confere-lhe o direito à percepção da gratificação prevista no Anexo III desta Lei, que
terá o seu valor reajustado utilizando-se o mesmo índice estabelecido para o aumento dos

vencimentos básicos dos servidores municipais.

$ 2º - Os servidores ocupantes das Comissões Temporárias de Servidores terão o direito à

percepção da gratificação mensal prevista no Anexo III desta Lei proporcional ao prazo de

duração dos trabalhos da Comissão definido no momento de sua criação.

Do Desenvolvimento na Carreira

Art. 12 - O desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das carreiras do
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pouso Alegre dar-se-á mediante progressão
funcional e promoção, observado o disposto nas tabelas constantes do Anexo II. 
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$1º- A progressão funcional é a movimentação do servidor de uma faixa de vencimento básico
para a seguinte dentro de uma mesma classe, observado o interstício de três anos, sob os critérios

fixados em regulamento específico.

$ 2º - A promoção é a movimentação do servidor de uma classe para a classe seguinte,
observado o interstício de dez anos, na forma prevista em regulamento específico.

Do Quadro de Pessoal em Comissão

Art. 13 - O quadro de servidores comissionados da Câmara Municipal de Pouso Alegre será
constituído de todos os cargos em comissão e funções gratificadas existentes no âmbito do Poder

r

Legislativo Municipal, regulamentadoatravés de Lei Própria.

Do Enquadramento

Art. 14 - No processo de enquadramento ao novo Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
Pouso Alegre ficará garantida a remuneração atual, não podendo haver redução de vencimentos.

Art. 15 - O enquadramento dos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre acontecerá após a aprovação desta Lei.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 10 de dezembro de 2013.  Dulc ósta
Presidente da Mesa  

Autores: Dulcinéia Costa (Presidente da Mesa). e GilbertoBarreiro (Vereador) 
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ANEXO I- CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL               

 

     
Grupo Cargo Vencimento Carga

Ocupacional 8 básico inicial | Horária

Auxiliar
Administrativo* R$ 2.510,90 30h

qua de, R$ 2.282,64 30h
L- Nível anutenção

Fundamental Completo hi

P Auxiliar de R$ 2.282,64 30h
ou Serviços Gerais*

Incompleto
Copeira* R$ 2.282,64 30h

Motorista* R$ 2.761,99 30h

ZeladorPatrimonial* R$ 2.510,90 30h

AgenteAdministrativo R$ 3.342,01 30h

Agente Cultural R$ 3.342,01 30h

Agente Legislativo* R$ 5.382,34 30h

II - Nível Médio .

Agente deTecnologia R$ 3.342,01 30h
da Informação

Auxiliar de
Contabilidade* R$ 4.893,04 30h

Recepcionista R$ 3.342,01 30h

, no Técnico emII - Nível Técnico Contabilidade* R$ 5.382,34 30h

Analista Legislativo R$ 4.043,84 30h

Analista de Recursos R$ 4.043,84 30h
"Humanos

Analista de
IV - Nível Superior Comunicação Social R$ 4.043,84 30h

Contador R$ 4.043,84 30h

Procurador R$ 5.382,34 20h

Secretário Geral R$ 6.512,64 30h     
*Cargos a serem extintos com a vacância. 
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ANEXO HI - COMISSÕESESPECIAIS 
a Valor mensal da

Comissão . N

gratificação

Comissãode Servidor (Permanente R$ 884,04
ou Temporária)
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 CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALE
Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº 7041/2013

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO

POUSO ALEGRE, TRANSFORMA, CRIA É EXTINGUE
CARGOS E INSTITUI AS ESCALAS DE VENCIMENTOS
BÁSICOS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas, aprova e O

Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a reorganização administrativa da Câmara Municipal de Pouso
Alegre, transforma, cria e extingue cargos € institui as escalas de vencimentosbásicos.

Do Quadro de Pessoal Efetivo

Art. 2º - Os cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Pouso Alegre são distribuídos em 4 (quatro) grupos organizacionais, agrupados
segundo o nível de escolaridade exigido para acesso ao cargo público, conforme Anexo 1, e na

forma descrita:

[- Nível fundamental: cargos de nível fundamental completo e incompleto, cujos requisitos de
escolaridade para ingresso são o curso de ensino fundamental incompleto compostopelos cargos
de Auxiliar de Manutenção, Auxiliar de Serviços Gerais e Copeira; € ensino fundamental
completo composto pelos cargos de Auxiliar Administrativo,Motorista e Zelador Patrimonial.

II — Nível médio: cargos de nível médio, cujos requisitos de escolaridade para ingresso são O

curso de ensino médio, correlacionadocom a especialidade, se for o caso, composto pelos cargos
de Agente Administrativo, Agente Cultural, Agente Legislativo, Agente da Tecnologia de

Informação, Auxiliar de Contabilidade e Recepcionista.

HI — Nível técnico: cargos de nível técnico, cujos requisitos de escolaridade para ingresso são O

curso técnico equivalente, correlacionado com a especialidade, se for o caso, composto pelo

cargo de Técnico de Contabilidade.

IV —Nível superior: cargos de nível superior, cujos requisitos de escolaridade para ingresso são
o curso de ensino superior, correlacionado com a especialidade, se for o caso, composto pelos
cargos de Analista de Recursos Humanos,AnalistaLegislativo,Analista de ComunicaçãoSocial,

Contador,Procurador, Secretário Geral.

$g 1º - Os cargos previstos nos incisos I e HI serão extintos com a vacância em virtude de

exoneração, demissão, aposentadoria, morte ou outra forma prevista na legislação. NR   
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$ 2º - As carreiras de Agente Legislativo e Auxiliar de Contabilidade, previstas nos incisos IL,

serão extintas com a vacância de seus respectivos cargos em virtude de exoneração, demissão,

aposentadoria, morte ou outra formaprevista na legislação.

g 4º - Além dos requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos efetivos previstos neste
artigo, poderão ser exigidos formação especializada, experiência e registro profissional a serem
definidos em regulamentoe especificados em edital de concurso.

Art. 3º - As carreiras previstas no artigo anterior serão organizadas em classes e padrões de
vencimento, na forma do Anexo II desta Lei, com os respectivos símbolos, índices e valores de

vencimento básico.

Art. 4º - Fica criado o cargo de provimento efetivo de Analista de Recursos Humanos, que
integrará o grupo organizacional de nível superior, conforme previsto no inciso IV do art. 1º

desta Lei, com vencimento básico inicial previsto Anexo L e atribuições e requisitos mínimos

para provimento definidos em regulamentoespecífico.

Art. 5º - Fica criado o cargo de provimento efetivo de Contador, que integrará o grupo
organizacional de nível superior, conforme previsto no inciso IV do art. 1º desta Lei, com
vencimento básico inicial previsto no Anexo IL e atribuições e requisitos mínimos para

provimento definidos em regulamentoespecífico.

Art. 6º - O cargo de provimento efetivo de Vigia, constante do grupo organizacional de nível
fundamental, e criado através da Resolução nº 887/2001, fica transformado no cargo efetivo de

Zelador Patrimonial, pertencente ao grupo organizacional de nível fundamental, conforme
previsto no inciso [ do art. 1º desta Lei, com vencimento básico inicial previsto Anexo 1, €

atribuições definidas em regulamentoespecífico.

Art. 7º - A denominação dos cargos de Técnico Legislativo e Assistentede ComunicaçãoSocial,
criados pela Resolução 1126/2010, fica alterada, respectivamente, para Analista Legislativo e

Analistade ComunicaçãoSocial.

Parágrafo único — Os cargos de Analista Legislativo e Analista de Comunicação Social ficam
com os vencimentos básicos previstos no Anexo 1 desta Lei, e atribuições e requisitos mínimos

para provimento definidos em regulamentoespecífico.

Art. 8º - Os servidores efetivos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pouso Alegre
cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos
cargos, conforme Anexo 1, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de trinta horas e

observado o limite mínimo de seis horas diárias.

Art. 9º - O servidor efetivo ocupante do cargo de Procurador poderá optar, pelo regime de

dedicação integral.

$1º - O regime de dedicação integral mencionado no caput impede o Procurador de atuar em
causas judiciais de que não seja parte a Câmara Municipal de Pouso Alegre. 
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    Estado de Minas Gerais 
82º - O regime de dedicação integral não impede a atuação do Procurador:

I— em causa própria;

II — em causas de parente em linha reta, ou colateral até o segundo grau;

HI - em causas ajuizadas antes da opção pelo regime.

83º - O Procurador que optar pelo regime de dedicação integral será dispensado do controle de
frequênciaatravés de registro de ponto, fazendo jus a um adicional de 30% sobre seu vencimento
básico, no momento da opção, estandovedado o recebimentode horas extras.

84º - O Procurador que optar pelo regime de dedicação integral não poderá retornar ao regime
original de 20 horas semanais.

Do Ingresso na Carreira

Art. 10 - O ingresso em quaisquer dos cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal de Pouso Alegre dar-se-á na primeira faixa de vencimento da
primeira classe, após aprovação em concurso público, de provas ou de provas e títulos, conforme
Anexo I, ressalvadasas hipóteses de enquadramento.

Da Remuneração

Art. 11 - A remuneração dos cargos de provimento efetivo das carreiras do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal de Pouso Alegre é composta pelo vencimento básico do cargo, acrescida das
vantagens pecuniárias eventuais ou permanentes estabelecidasem Lei.

$ 1º - A participação do servidor da Câmara Municipal de Pouso Alegre nas Comissões
Permanentes ou Temporárias de Servidores existentes e que forem criadas por determinação
interna, confere-lhe o direito à percepção da gratificação prevista no Anexo III desta Lei, que
terá o seu valor reajustado utilizando-se o mesmo índice estabelecido para o aumento dos
vencimentosbásicos dos servidores municipais.

$ 2º - Os servidores ocupantes das Comissões Temporárias de Servidores terão o direito à

percepção da gratificação mensal prevista no Anexo III desta Lei proporcional ao prazo de
duração dos trabalhos da Comissão definido no momento de sua criação.

Do Desenvolvimentona Carreira

Art. 12 - O desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das carreiras do
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pouso Alegre dar-se-á mediante progressão
funcional e promoção, observado o disposto nas tabelas constantesdo Anexo II.

N
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$ 1º - A progressão funcional é a movimentação do servidor de uma faixa de vencimento básico
para a seguinte dentro de uma mesma classe, observado o interstício de três anos, sob os critérios
fixados em regulamentoespecífico.

$2º -A promoção é a movimentação do servidor de uma classe para a classe seguinte,
observado o interstício de dez anos, na forma prevista em regulamentoespecífico.

Do Quadro de Pessoal em Comissão

Art. 13 - O quadro de servidores comissionados da Câmara Municipal de Pouso Alegre será
constituído de todos os cargos em comissão e funções gratificadas existentes no âmbito do Poder

Legislativo Municipal, regulamentadoatravés de Lei Própria.

Do Enquadramento

Art. 14 - No processo de enquadramento ao novo Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
Pouso Alegre ficará garantidaa remuneração atual, não podendo haver redução de vencimentos.

Art. 15 - O enquadramento dos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre acontecerá após a aprovação desta Lei.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2013.
fes

EL. GilbeiÊEAN

Presidente da Mesa Vereador
    Barreiro 
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ANEXO I—- CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL               

 

     
Grupo Carso Vencimento Carga

Ocupacional 5 básico inicial | Horária

Auxiliar
Administrativo* R$ 2.510,90 30h

pda e R$ 2.282,64 30hI- Nível s

Fundamental Completo Auxiliar de
ou Serviços Gerais* R$ 2.282,64 30h

Incompleto
Copeira* R$ 2.282,64 30h

Motorista* R$ 2.761,99 30h

ZeladorPatrimonial* R$ 2.510,90 30h

Agente
Administrativo R$ 3.342,01 30h

Agente Cultural R$ 3.342,01 30h

Agente Legislativo* R$ 5.382,34 30h

H - Nível Médio .

Agente deTecnologia R$3.342,01 30h
da Informação

Auxiliar de
Contabilidade* R$ 4.893,04 30h

Recepcionista R$ 3.342,01 30h

; E Técnico emIII - Nível Técnico Contabilidade* R$ 5.382,34 30h

Analista Legislativo R$ 4.043,84 30h

Analista de Recursos R$ 4.043,84 30h
Humanos

Analista de
IV - Nível Superior Comunicação Social R$ 4.043,84 30h

Contador R$ 4.043,84 30h

Procurador R$ 5.382,34 20h

SecretárioGeral R$ 6.512,64 30h
     

*Cargos a serem extintos com a vacância. 
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   CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALE(
Estado de Minas Gerais 

ANEXO III - COMISSÕES ESPECIAIS  
   

Comissão Valor mensal da
gratificação

Comissão de Servidor (Permanente
ou Temporária) R$ 884,04  
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei se justifica, em primeiro lugar, pela necessidade de fixação da
remuneração dos servidores públicos efetivos e comissionados por Lei específica, de acordo com
a iniciativa privativa em cada caso, conforme previsão expressa do inciso X do art. 37 da

Constituição Federal.

Assim, tornou-se necessário a elaboração deste Projeto de Lei, considerando que as

remunerações dos servidores públicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Pouso
Alegre são fixadas exclusivamente através das Resoluções que regulamentam o Quadro de
Pessoal do referido Órgão Público, contrariando,assim, o dispositivo constitucional.

O Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Excelentíssimo Senhor
Antônio Carlos Andrada, nos autos da Consulta nº 783.499, expõe que:

“No tocante à fixação e ao reajuste da remuneração dos cargos do Poder Legislativo
Municipal, acompanho os fundamentos apresentados no parecer da Auditoria e no voto
do Conselheiro Relator quanto à necessidade de edição de Lei em sentido formal
para regulamentara matéria. Neste ponto, destaco excerto do Parecerda auditoria:

Assim, embora a criação dos cargosper se possa se dar mediante resolução da
Câmara, a Constituição da Repúblicafixou outros requisitos para sua concepção e

provimento que passam pelo processo legislativo e, consequentemente, requerem a
participação do Executivo. São exemplos a autorização na Lei de Diretrizes
Orçamentárias(art. 169, $ 1º, 1 e 1) e o estabelecimento prévio dos vencimentos em lei
específica (art. 37, X). Em decorrência do exposto, concluo que o aumento do número
de servidores da Câmara Municipal, qual seja, a criação de cargos na secretaria do
órgão, pode dar-se mediante resolução, observada a necessidade de previsão na LDO,
na LOA e de fixação dos vencimentosem lei específica antes de seu provimento. Jão
reajuste da remuneraçãodos servidores da CâmaraMunicipal, à luz do expresso no art.
37, X, da Constituição da República, só pode efetivar-se mediante lei específica e de

iniciativaprivativa do Legislativo.à

Na oportunidade de fixar as remunerações dos servidores efetivos através de Lei, a Mesa
Diretora optou por definir apenas quatro níveis remuneratórios, divididos em grupos, quais
sejam: nível fundamental completo e incompleto, nível médio, nível técnico e nível superior,
extinguindo o sistema anterior, o qual apresentava níveis remuneratórios muito discrepantes
entre os servidores do Poder Legislativo Municipal, sem qualquercritério definidor.

Destaca-seainda o disposto no & 1º do art. 39 da Constituição Federal:

Art 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores

designadospelos respectivos Poderes.

E 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

! Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Processo nº 783.499. Consulente: Câmara Municipal de Faria

Lemos. 2009. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE “

Estado de Minas Gerais o 
A transformação” (art. 48, X, da Constituição Federal) do cargo efetivo de Vigia em

Zelador Patrimonial é de extrema importância. Como a segurança da Câmara Municipal é

realizadapor uma empresa terceirizada, e o setor de patrimônio da empresa sofre com a carência
de servidores para a prestação de serviços, a Mesa Diretora optou pela transformaçãodo cargo,
sem aumento de despesa e sem alteração profunda no quadro administrativo da Câmara

Municipal.

A respeito do regime de dedicação integral para o Procurador efetivo da Casa, há

previsão na Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da OAB), para os casos em que a carga horária do
procurador ultrapassa 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais. Como a Câmara
Municipal dispõe de apenas um Procurador em seu quadro efetivo, é preferível que este trabalhe
em regime de dedicação exclusiva, ficando à exclusiva disposição da Câmara Municipal para o
atendimento das demandas apresentadas. Além de garantir mais eficiência, o regime de
dedicação exclusiva supera outros percalços que podem ferir a boa atuação do advogado público.

Por fim, é necessário realizar o enquadramento dos servidores que compõe o atual quadro
funcional da Câmara Municipal de Pouso Alegre, pois o “enquadramento é o ato de, frente à

legislação vigente, situar o servidor no plano de carreira. Assim, o servidor que encontre no
serviço público passará, posteriormente à ocorrência de alteração legislativa e, em virtude dessa
modificação, a ter cambiada a nomenclatura,o símbolo, o sistema de progressão na carreira etc.,

do cargo que ocupa.”

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 201%

Lar Gilbert
Presidente da Mesa Vereador

   
3 A transformação de cargo público pressupõe a existência de lei, e se dá pela extinção do cargo anterior e criação do

novo. Podem ser providos por concurso ou por simples enquadramento dos servidores já integrantes da
Administração, mediante apostila de seus títulos de nomeação. Assim, a investidura nos novos cargos poderá ser
originária (para os estranhos ao serviço público) ou derivada (para os servidores que forem enquadrados),desde que
preencham os requisitos da lei. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo:

Malheiros. p. 383.)
* OLIVEIRA, Antonio Flávio. Servidor Público: remoção, cessão, enquadramento e redistribuição. Belo Horizonte:

Fórum, 2009. p. 159. 
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Estado de Minas Gerais  Demonstrativo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro
referente ao Projeto de Lei nº 7041/2013 que “Dispõe sobre a
reorganização Administrativa da Câmara Municipal de Pouso Alegre,
transforma, cria e extingue cargos e institui as escalas de vencimentos
básicos e dá outras providências”. 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIOE FINANCEIRO       z VALORES PREVISTOS
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 2014 2015 2016

Projeto de Lei 7041/2013 472.775,18| 520.052.70 | 572.057,97    
PREMISSAS:
As premissas utilizadas para previsão da nova despesa levou em consideração O

valor do vencimento atual e a projetada no projeto de lei apresentado, indicando o
vencimento base, acrescido das vantagens e dos encargos patronais, bem como o
crescimento vegetativo. Para 2014 foi calculado o quinguênio com alteração de
5% para 6%. Para 2015, 7% e para 2016 10% (Lei nº. 5329/13. Esses acréscimos
serão absorvidospelo índice do crescimentovegetativo na ordem de 2%. 
 

METODOLOGIA DE CÁLCULO:

A forma utilizada para apurar os gastos com pessoal acrescentando a nova
despesa foi através da planilha anexa que demonstra a situação atual e a situação
após a reestruturação. Para tanto foram utilizados os seguintes relatórios que

ficam fazendo parte integrante deste impacto.
1. Demonstrativo de gastos com pessoal do Legislativo- anexo 1 e 2 do

SIACE/LRF data base 31/08/2013.
2 - Despesa total com pessoal data base outubro/2013, retroagindo aos 12 últimos
meses. Para 2015 e 2016 foi previsto uma recomposiçãona ordem de 8%.

3 — Previsão da despesa com pessoal para 2014;
4 — Planilha com valores da Receita Corrente Líquida data base outubro/2013;
5 — Planilha com as adequações apresentadas no projeto de Lei;
6 — Planilha do impacto da folha de pagamento sobre a receita corrente líquida.
7 — Planilha com a demonstração dos valores e percentuais referente ao limite
previsto no artigo 29 A da Constituição Federal.   

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: empa(dempa.mg.gov.br

   



    
 

  ANÁLISE DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIOE FINANCEIRO:

As despesas referentes ao Projeto de Lei nº 7041/2013 custarão
aproximadamente aos cofres públicos municipais R$ 472.775,18 em 2014,
R$520.052,70 em 2015 e R$ 572.057.97 em 2016. O impacto orçamentário e

financeiro de tais despesas serão absorvidas pelo aumento permanente das
transferências efetuadas pelo Executivo dentro dos limites estabelecidos pela
Constituição Federal ou pela redução permanente da despesa com manutenção de

outras despesas.
Não foram considerados no cálculo apresentado os valores referentes ao cargo de

contador e de analista de recursos humanos.
Pelas planilhas anexas podemos perceber que os valores estão bem próximos do
limite estabelecido no parágrafo 1º do artigo 29-A da Constituição Federal.
Não foram analisados os gastos para 2017, tendo em vista que trata de início de
nova legislatura, com a possibilidade de aumento do número de vereadores para

19.
O valor fixado no orçamento para 2014, referente às despesas com “PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS” foi de R$7.938.000,00. O valor apurado para as

despesas com pessoal e encargos após a reforma administrativapara 2014 foi de
R$ 8.524.696,33. Despesas com pessoal e encargos são consideradas despesas de
custeio e devem estar previstas nos orçamentos. O projeto de lei que estima a

receita e fixa a despesa para 2014 prevê um percentual de suplementação de até
25%. Desta forma será necessário realocar recursos de outras dotações para as

dotações de pessoal.
Caso, a Câmara Municipal de Pouso Alegre decida aprovar para à próxima
legislatura o aumento de 04 vereadores e dependendo de como caminhar a

evolução da receita do Poder Legislativo, deverá ser feito uma reavaliação, pois
esses valores não foram aqui contemplados e implicam numa alteração

substancial. 
Pouso Alegre 03 de dezembro de 2013.

ANSA ASENTO)
| riá Nazareth de Sousa Santos

A ontabilista     +   dé Contabilidade  
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     DECLARAÇÃODO ORDENADORDA DESPESA

Nos termos dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000,
demonstra-se a seguir a compatibilidadeda nova despesa com os instrumentos

de planejamento: PPA, LDO e LOA. 
1 — Adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual
As despesas referidas acima estão previstas no orçamento para 2014. Por se

tratar de despesas de caráter continuado serão fixadas para os próximos

exercícios.  
2 — Compatibilidadecom o plano plurianual
As despesas referentes ao citado Projeto de Lei têm compatibilidade com as

diretrizes, objetivos, programas e ações do plano plurianual.  
3 — Compatibilidadecom a lei de diretrizes orçamentárias
As despesas com o Projeto de Lei 7041/2013 estão previstas na LDO —lei º

5213/2012, artigo 30.  
Metas de Resultado Primário e Nominal da LDO:
As despesas com a reorganização administrativa não irão comprometer os
limites constitucionais, tendo em vista que tais despesas serão absorvidas pelo
aumento permanente de receita transferida pelo Poder Executivo, respeitando
o limite fixado na Constituição Federal e/ou pela redução permanente da

despesa com outras atividades do Legislativo.
Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro
que o aumento das despesas comprometerá 9.79% do valor da receita para
2014, correspondente à R$657.035,59 para os cargos comissionados e

R$472.775,18 para os cargos efetivos.  
  

Pouso Alegre, MG., 03 de dezembro de 2013

teima da Costa
Presidenta da Câmara Municipal

efMXA
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000 |
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
CAMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Sistema de Informações Municipais
ORÇAMENTO FISCAL - 2014

RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
CAMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

   
Lei 4320/64, (art. 2º, 81º, Inciso II)                                 RECEITA R$ DESPESA R$

ReceitasCorrentes 0,00| DespesasCorrentes 11.142.000,00

ReceitaTributária 0,00 Pessoale EncargosSociais 7.938.000,00

Receita de Contribuições 0,00 Juros e Encargosda Dívida 0,00
Receita Patrimonial 0,00 Outras DespesasCorrentes 3.204.000,00

ReceitaAgropecuária 0,00

Receita Industrial 0,00

Receitade Serviços 0,00

TransferênciasCorrentes 0,00

Outras ReceitasCorrentes 0,00

Deduçãodo Fundeb 0,00

ReceitasCorrentes Intra-Orçamentárias 0,00

Subtotal 0,00|Subtotal 11.142.000,00

Deficit do OrçamentoCorrente 11.142.000,00|Superáfitdo OrçamentoCorrente 0,00

TOTAL 11.142.000,00|TOTAL 11,142.000,00

Superávitdo OrçamentoCorrente 0,00| Deficit do OrçamentoCorrente 11.142.000,00

Receitasde Capital 0,00| Despesasde Capital 340.000,00

Operaçõesde Crédito 0,00 Investimentos 340.000,00
Alienaçãode Bens 0,00 InversõesFinanceiras 0,00

Amortizaçãode Empréstimos 0,00 Amortizaçãode Divida 0,00

Transferênciasde Capital 0,00| ReservaOrçamentáriado RPPS 0,00

Outras Receitasde Capital 0,00| Reservade Contingência 50.000,00

ReceitaCapital Intra-Orçamentária 0,00

Subtotal 0,00|Substotal 11.532.000,00

Deficit 11.532.000,00| Superávit 0,00

TOTAL 11.532.000,00|TOTAL 11.532.000,00
RESUMO

|. RECEITASCORRENTES 0,00| Ill. DESPESASCORRENTES 11.142.000,00

HW. RECEITASDE CAPITAL ! 0,00| IV. DESPESASDE CAPITAL 340.000,00
RESERVAORÇAMENTÁRIADO RPPS 0,00

RESERVADE CONTINGÊNCIA 50.000,00

V, DEFICIT 11.532.000,00|VI. SUPERÁVIT 0,00

TOTAL DA RECEITA 11.532.000,00| il, DESPESASCORRENTES 11.532.000,00         Maria NazarethSouzaSantos
TC-CRCIMG:43860-0-1 o emitidoem 03/12/2013às 18:36 por NICHOLASFERREIRADA SILVA versão 1.2
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Gabinete Parlamentar 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 7041/2013

RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº

7041/13, dispõe sobre a reorganização administrativa de Câmara Municipal
de Pouso Alegre, transforma, cria e extingue cargos e institui as escalas de

vencimentos básicos, de autoria dos Vereadores Dulcinéia Costa e Gilberto

Barreiro.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina oRegimento Interno da Câmara Municipal nos

termos de seu artigo 67, |, combinadocomoartigo 37, parágrafo 3º da Lei

Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem

acerca das proposiçõesque lhesão apresentadas. :

A Comissão de Legislação, dastiça e Redação:acata integralmente o

Parecer Jurídico desta Casa de Leis. — :

Vamos à conclusão deste parecer “cujos: termos damos por

devidamente assentados. :

CONCLUSÃO:

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, EXARA PARECER

FAVORÁVEL, à tramitação do referido projeto de Lei, julgando-o apto a ser

apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2013  
    



 
Gabinete Parlamentar 

Sala das Comissões “Bernardino de Campos”  
Presidente:.

Relator:     Secretário: A

Wilson Tadeu Lopes?



Gabinete Parlamentar 
Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2013.»

Parecer da Comissãode Administração Financeira e Orçamentária

Projeto de Lei nº 7041/2013

O Projeto de Lei nº 566/13 dispõe a reorganização administrativa da Câmara
Municipal de Pouso Alegre, transforma, cria e extingue cargos e institui as escalas de

vencimentosbásicos.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos termos de

seu artigo 43, |, combinado como artigo 37, parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal,
compete às Comissões Permanentes opinarem acerca das proposições que lhe são

apresentadas.

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária acata integralmente o

Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por devidamente

assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária, EXARA PARECER

FAVORÁVEL, à tramitação do referido projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciada
pelo Plenário desta Edilidade.

Este é meu parecer, S. M. J.

DesZA
Wilson TadeyLopes
Vereador Relator

Vota a favor, com o “uQ
Presidente: Ver. Hamilton EU4 de Magalhães

  
Secretário: Ver. Braz de Andrade dos Santos

     



 Gon Municipalde o)uso Llosa

Gabinete Parlamentar  
Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2013

Parecer da Comissão de AdministraçãoPública
Projeto de Lei nº 7041/2013

O presente projeto “DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE,
TRANSFORMA, CRIA E EXTINGUE CARGOSE INSTITUI AS ESCALAS DE
VENCIMENTOS BÁSICOS.”

Os autores propõem a reorganização da estrutura administrativa da
Câmara Municipal para fixar a remuneração dos servidores efetivos com lei
específica e estar em consonância com a CF. Já a extinção de cargos e
criação de novas funções serve para adequar o quadro de funcionários à
realidade atual do Legislativo e suas atividades.

O projeto de lei encontra-se com regular documentação, ou seja, a
necessária e exigida pela legislação do Município de Pouso Alegre- MG para
votação e aprovação. Foram realizados todos os estudos e impactos
orçamentários que as alterações

Estando tudo em conformidade com a Lei, a Comissão de Administração
Pública, manifesta favoravelmente à aprovação do projeto em pauta.

f
o
Fá
pi
EDil A 4

Maurício DoniZetide Sáles

Vereador Relator da Comissão    
Hélig Carlos de Oliveira Paulo Valdir Ferreira

Vereadór Presidente da Comissão Vereador Secretário da Comissão



 
Pouso Alegre, 05 de dezembro de 2013.

PARECER HJIJURIDICO C O N J U N T O.

PL 7041/2013 que da nova estrutura ao Legislativo de Pouso Alegre nos
cargos efetivos;
PL 7042/2013 que da nova estrutura ao Legislativo de Pouso Alegre nos
cargos comissionados;
PR 1220/2013 plano de cargos e carreiras do Legislativo de Pouso Alegre;

 
Conforme prévia solicitação, a Assessoria Jurídica

desta Casa apresenta “parecer” sobre a legalidade dos Projetosp g J

de Leis nº 7041/2013, nº 7042/2013 e ao Projeto de Resolução

Nº 1220/2013

Destacamos que o presente parecer refere-se
exclusivamente aos seus aspectos legais.

A Constituição Federal atribui ao Poder

Legislativo, a competência para criação e extinção de seus

cargos dando-lhe autonomia administrativa para dispor sobre sua

própria organização, funcionamento, criação e extinção de

cargos, empregos ou funções de seus serviços, nos termos dos

arts. 48, 51, IV e 52, XIIT!, competência esta regulada no

Regimento Interno da Casa, ou seja, trata-se de matéria interna

corporis”. 
! ConstituiçãoFederal
2 RegimentoInterno da Camará Municipal de Pouso Alegre : Art. 6º. A função de organização e administraçãodos seus assuntos internosconsiste na gestão do funcionamento
da Câmara Municipalem sua estruturaorganizacionale funcional, incluindo-sea disciplinaregimentalde todas as atividades.
Art. 7º, A função de gestão dos assuntos de sua economiainternaconsiste em executar, controlare gerir o seu orçamentopróprio em funçãoda sua estrutura, administraçãoe

serviçosauxiliares.



Os autores decidiram por separar os projetos de

Leis, ou seja, reservando uma lei para cada cadegoria de

servidores da casa visando dar segurança jurídica aos

concursados em lei própria onde se assegurou todos os direitos
adquiridos dos servidores, revogaram-se legislações duvidosas em

suas formalidades e materialidades colecionando, neste novo

projeto, mecanismos equânimes de progressão e promoção vertical
e horizontal juntamente com as demais garantias ao servidor
publico municipal em especial do Legislativo, sem ferir os

princípios constitucionais e administrativos que balizam a

matéria.
Por outro lado, com a intenção de aprimorar os

serviços e sua eficácia os autores propõe uma legislação
específica para reforma administrativa quanto aos servidores
comissionados, que é mais volátil por conta de sua

particularidade política, pois a atividade parlamentar é

atividade política em sua essência, portanto os gestores do

legislativo devem estar seguros de que há estrutura que lhe
garantam o funcionamento do Legislativo na restrita obediência
da lei e no cumprimento dos princípios que regram a

administração Pública.

Atendidas as regras Constitucionais, Lei de

Responsabilidade Fiscal e demais normas aplicáveis à matéria, o

Projeto observa os preceitos legais e é amparado pelas cautelas
acima elencadas, podendo tal proposição, ser levada a efeito
pelo Plenário da Casa.

Assim, com os elementos presentes, essa

Assessoria exara parecer favorável à regular tramitação,
discussão e votação, de todos os três projetos ressaltando que a

decisão final é de competência exclusiva do soberano Plenário,

 



Em tempo,

Vereadores que O Projeto
complementar aos projetos
consequentemente só poderá
aprovação destes dois.

 
é oportuno lembrar aos Ilustres
de Resolução nº 1220/2013 é

de Lei 7041/2013 e 7042/2018,

ser colocado em votação após a “
EN

Adriano de Matos Jz
AssessorJurídico

42827/ME


